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o Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo
Texto Normativo, requer à Mesa, o envio de ofício ao Senhor Prefeito TAUILLO
TEZELLI, solicitando a remarcação e disponibilização de duas vagas para o ponto de
táxi, localizado à Rua São Paulo, esquina com a Avenida Capitão índio Bandeira.

JUSTIFICATIVA:

No referido ponto existe permissão para oito veículos, todavia, em função da
marcação de estacionamento diagonal, foram eliminados duas vagas, fato que vem
causando transtorno aos taxistas com permissão para fazer ponto no referido local.

P. Deferimento.
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